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EDITAL Nº 426/UFFS/2015 

 

ALTERA O EDITAL Nº 340/UFFS/2015 - BOLSAS DE INICIAÇÃO 

TECNOLÓGICA E DE INOVAÇÃO - PROBITI/FAPERGS 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - 

UFFS, no uso de suas atribuições legais, considerando o número de submissões de 

propostas inferior às cotas concedidas à UFFS pela FAPERGS, resolve alterar o 

cronograma do Edital Nº 340/UFFS/2015, publicado no Boletim Oficial da UFFS no dia 14 

de abril de 2015 referente à concessão de Bolsas de Iniciação Tecnológica e Inovação, em 

convênio com a FAPERGS, no âmbito do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação 

Tecnológica e de Inovação - PROBITI/FAPERGS, que passa a vigorar com a seguinte 

redação. 

 

11 CRONOGRAMA 

11.1 Para efeitos do presente Edital fica estabelecido o seguinte cronograma:  

ETAPA PERÍODO 

Submissão das Propostas e Atualização do Currículo na Plataforma 

Lattes 
Até 18/05/15 

Avaliação das Propostas Até 08/06/15 

Divulgação do Resultado Provisório A Partir de 08/06/2015 

Período para Pedidos de Reconsideração 
Até as 16h30 do Dia Posterior Ao da 

Divulgação da Lista Provisória. 

Divulgação do Resultado Final Até 12/06/2015 

Indicação dos Bolsistas e Cadastro pelo Bolsista no Sigfapergs Até 17/06/2015 

Envio à Fapergs, Pela Propepg, da Relação dos Bolsistas Aprovados Até 19/06/2015 

Assinatura do Termo de Outorga Até 15/07/2015 

Envio dos Termos de Outorga e Aceitação de Bolsa, Devidamente 

Assinados, Pela Propepg para a Fapergs 
Até 31/07/2015 

 

 

Chapecó-SC, 14 de maio de 2015. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 

 


